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A Prefeitura Municipal de Milagres sito a Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE, 
por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 067/2022-GP, 
torna püblico, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 
licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO,  do tipo MENOR PREO (POR LOTE)  que será 
regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as Leis 
complementares n0123/2006 e n° 147/2014 e suas alteracoes e demais exigências deste Edital. A 
presente licitação será no Portal de Compras do MunicIpio, através do Site 
www.licitacoesmilaqres.com.br. 

2a  Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0- DO OBJETO  
1.1 - A presente licftaçäo tern por objeto a Aquisição de material permanente destinado a Associacao 
Comunitária Lucas Dantas - ACOLD do municIpio de Milagres/CE, nos Termos das Portarias n° 2.601, 
de 6 de novernbro de 2018 e no 580, de 31 de dezembro de 2020, do Ministério da Cidadania - MC, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAçAO. 
2.1 - 0 edital está disponIvel gratuitamente nos sitios: 
https://municipios-licjtacoes.tce.ce.qov.brl  e www.licitacoesmilaqres.com.br. 
2.2 - 0 certame será realizado no endereço eletrOnico: 
www.licitacoesmilaqres.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  
3.1 - lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 03 de abril de 2023 as 16hOOmin. 
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de abril de 2023 as O8h3Omin. 
3.3 - INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREçOS: Dia 17 de abril de 2023 as 09hOOmin. 
3.4 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sisterna será 
observado o horário de BrasIlia/DF. 
3.5 - Na hipOtese de não haver expediente ou ocorrendo 4ualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçao do certame na data prevista, a sessäo será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e olto 
horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAQAO  
4.1 - A Prefeitura Municipal de Milagres está localizada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, 
Centro - Milagres/CE, CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553L1255. 

5.0 - DOS RECURSOS OROAMENTARIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta licitaçao correrá a conta da dotaçao orçamentária constante no 
quadro abaixo: 

Orgao  Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
16 01 08.244.0073.2.106.0000 33903200 

6.0 - DA PARTICIPAQAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAQAO 
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema GM 
Tecnologia (Gm Tecnologia & lnforrnaçao LTDA - Avenida Repüblica do LIbano, n° 251, Sala 1408 - 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29) no Portal de Compras do MunicIpio, 
Site Www.licitacoesmilagres.com.br. 
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6.1.1 - As regras para credenciamento estaräo disponIveis no sitio eletrOnico constante no subitem 2.2, 
deste edital. 
6.1.2 - Qualquer dUvida em relação ao acesso no sisterna operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa associada (mencionada no item acirna) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-
mail: comercial@gmcontato.com.br.  
6.2 - Poderão participar desta licitaçâo empresas sob a denorninacao de sociedades ernpresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por acöes, anOnima e limitada) e 
de sociedades simples, associaçöes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste Pals, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Milagres, e que satisfaçam a todas as condiçoes da legislaçao em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação corn suas condicoes de habHitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apôs a emisso do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniencia de fato impeditivo de sua habilitaçao. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e juridica idOnea cuja natureza seja 
compatIvel corn o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no  123/2006, em seu 
CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIOES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deveräo declarar no Sistema GM 
Tecnologia no Portal de Compras do MunicIpio no Site www.licitacoesmilagres.com.br, o exercicio 
da preferência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitaçäo integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participaçao de pessoa fisica e jurIdica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiçao; 
6.7.3 - Que tenham em comum urn ou mais sOcios cotistas elou prepostos corn procuracao; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falOncia, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisäo, incorporacao e liquidação; 
6.7.5 - lmpedidas de licitar e contratar corn a Administracão; 
6.7.6 - Suspensas temporariarnente de participar de licitaçäo e irnpedidas de contratar corn a 
Administraçäo; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Adrninistração PUblica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condicao; 
6.7.8 - Servidor pUblico ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejarn funcionários ou empregados püblicos da Administracao Püblica Municipal Direta ou 
lndireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a cornercializar no pals; 
6.7.10 - Ernpresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçäo. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO  
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exciusivarnente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Municlpio, no sitio eletrOnico www.licitacoesmilagres.com.br, 
os docurnentos de habilitacao exigidos neste Edital. Corn relaçao a proposta inicial, basta que a 
mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, corn a descriçao do objeto ofertado e seus 
respectivos precos, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pUblica, não sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descricao Detaihada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
corn o objeto licitado. 
7.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso 
(www.licitacoesmilagres.com.br). 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP 
ainda que haja alguma restrição de regularidade 
Lei Complementar n° 123/2006. 
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7.4 - No campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente a seguinte: 
a) lndicacao do late e especificacao do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn o disposto 
no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do tote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - 0 licitante deverá inforrnar a condicao de microernpresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Let Cornplementar no 123, de 2006, ou cooperativa de 
que trata a artigo 34 da Let n° 11 .488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
docurnentação de habilitacao, par interrnédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrOnico no 
Portal de Compras do MunicIplo através do Site www.licitacoesmilagres.com.br. 
7.6 - lncurnbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão pOblica 
do Pregäo, ficando responsâvel pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela sistema au da desconexão da parte do prOprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderao retirar ou substituir as propostas e Os documentos de habilitacao, par eles 
apresentados, ate a abertura da sessäo pUblica. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas 
apresentadas, a que somente ocorrerá após a realizacão dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificaçao do licitante. 
7.10 - Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçao do licitante methor classificado 
somente seräo disponibilizados para avaliaçao do(a) Pregoeiro(a) e para acesso pUblico apôs a 
encerramento do envio de lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos as custos aperacianais, encargas previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretarnente no 
fornecimento dos bens/prestacao de serviços. 
7.12 - Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serãa de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não the assistindo a direito de pleitear qualquer alteraçao sob alegaçao 
de erro, omissão ou qualquer autro pretexto. 
7.13 - A näo apresentaçâo dos documentos de habilitacao exigidos neste edital, exclusivamente par 
meto do Sisterna GM Tecnologia, no portal de compras do municipio no sItio eletrônico 
www.licitacoesmilagres.com.br, ate a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste edital, 
acarretará na inabilitação/desclassificaçao do proponente, sendo convocado a licitante subsequente, 
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificacaa. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, 0(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificacoes, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocarra alguma desclassificaçao, deverá ser fundarnentada e registrada no sistema, 
corn acompanhamento em tempo real par todos as participantes. 
8.2 - Os preças deverão ser expressos em reais, corn ate 2 (duas) casas decimals em seus valores 
globais e unitárias, inclusive em propostas de adequaçao, quando for a casa. 
8.3 - 0 sistema ordenará autamaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participaräo da etapa de lances. 
8.4 - Na elabaraçaa da proposta, a preça cotado paderá ultrapassar a limite maxima discriminado 
Anexa I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epIgrafe; entretanto, na fase 
de lances, a lance final deverá atingir preço igual au inferior ao limite máximo canstante no Termo de 
Referência, caso a late cotado seja campasto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, a licitante que cotou na proposta 
escrita a menor preco deverá reduzi-lo a urn valor igual au inferior ao limite maxima do referido no 
Termo de Referenda. 
8.5 - Serâo desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacorda corn os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas au que apresentarem irregularidades insanáveis au defeitas capazes de dificultar o 
julgamento; que se opanham a qualquer dispositivo legal vigente, marmente no que tange aas 
aspectos tributârias; ou que contenha precos excessivos ou manifestamente inexequlveis, preços 
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unitários simbOlicos, preços irrisOrios ou corn valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das dernais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que apOs a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem corn seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENdA). 
8.6 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - 0(A) pregoeiro(a) dará inIclo a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
rneio do sistema eletrönico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atngir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
no Termo de Referenda; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preco unitârio do item deverá 
ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 0 
menor preco deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máxirno do referido Terrno de 
Referenda. 
9.2.2 - Os licitantes poderao ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu ültirno lance 
registrado no sistema, ainda que este seja malor que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Ern caso de dois ou rnais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão pUblica de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
dernais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre 0(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 0 
sistema poderá permanecer acessIvel a recepção dos lances, retornando 0(a) pregoeiro(a), quando 
possIvel, sem prejuIzos dos atos reahzados. 
9.4.1 - Quando a desconexäo do sistema eletrOnico para 0(a) Pregoeiro(a) persistir por urn tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pUblica será suspensa e reiniciada sornente decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após a comunicacäo do fato aos participantes, no sItio eletrönico utilizado para a 
divulgacao. 
9.4.2 - Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decorrente da perda de negOcio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
prOprio licitante. 
9.5 - 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos terrnos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pUblica terá duraçao de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado 0 prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará 0 aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido 0 perIodo de ate io (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepcao de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), 0 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
corn valores ate 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar urn lance final e fechado em 
ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mInirno, 3 (tres) ofertas nas condicOes de que trata o item 9.5.3, OS autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçao, ate o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer urn lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que serâ sigiloso ate 0 encerrarnento 
deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, 0 sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos terrnos dos itens 9.5.3 e 9.5.4,haver6 o 
reinIcio da etapa fechada para que os demais licitantes, ate o rnáxirno de 3 (três), na ordem de 
classificaçào, possam ofertar uns lances final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
ate o encerramento deste prazo, observado, apOs esta etapa, o disposto no item editalIcio 9.5.5. 
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9.5.7 - Na hpôtese de não haver licitante classfficado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigOncias para habilitaçäo, o (a) Pregoeiro (a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admifir o reinIcio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prOpria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com Os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para a fim de 
aplicar-se a disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem corn preco de ate 5% (cinco par cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas corn a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá a direito de encarninhar uma Ultima oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicacão automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista au näo se 
manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco par cento), na ordem de classificação, para a exercIcio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sortelo entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentaçaa das propostas pelos licitantes e utilizada coma urn dos critérios de 
classificaçao, de maneira que sO poderá haver ernpate entre propostas iguais (nao seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - 0 sistema informará a proposta de menor preco ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAAO DA PROPOSTA  
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessãa pUblica, o (a) Pregoeiro (a) abrirá 
negociação e encaminhará pelo sistema eletrOnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
a melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçãa em condiçOes diferentes 
das previstas no Edital. 
10.2 - A negociaçäo será realizada par meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, a (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanta a adequaçäo ao objeto e a campatibilidade do preço em relaçao ao méximo 
estipulado para cantratacao no edital e seus anexos, observado a disposto no parágrafo Unico do art. 
70  e no § 90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 
disposiçOes do edital. 
10.4 - A partir da sua convocacão, a arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (milagrescearaoutlook.com) a proposta de preços final e, se necessário, 
dacumentação camplementar, devendo a proposta estar adequada ao ültimo lance ofertado apOs a 
negociaçäo referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 - 0 näo cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
i oras), acarretará desclassificacao, sendo convocado a licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificaçao. 
10.4.2 - A não apresentaçao dos documentos de habilitaçao exigidos neste edital, exclusivamente par 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sItio eletrOnico 
www.HcitacoesmHagres.com.br, ate a data e harário estabelecidas para abertura da sessão püblica, 
acarretará na inabilitacão/desclassificaçao do propanente, sendo convocado a licitante subsequente, 
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificacao. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via Unica original, corn as preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Prapasta de preços deste edital, corn todas as folhas 
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rubricadas, devendo a Ultima folha vii assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentaçao de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
corn as especificaçOes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca elou fabricante do 
produto/equipamento e demais inforrnacoes relativas ao bern ofertado. 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo corn o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificaçâo da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua ernissão. 
11.3 - 0 licitante não poderá cotar proposta corn quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 
11.4 - Na cotaçäo do preco unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos ja estarão incluldas as despesas referentes a frete, tributos e dernais onus 
atinentes a entrega do objeto. 
11.6 - No caso de a licitante ser cooperativa que executará (entregara) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econOmico. 
11.7 - ApOs a apresentaçäo da proposta não caberá desisténcia. 

12.0 - DA HABILITAçAO  
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) COpia do Cartäo de inscriçao no CNPJ/MF; 
b) COpia da lnscricao Estadual; 
C) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal de seu domicllio; 
d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual de seu domicIlio; 
e) Prova de regularidade para corn os Tributos e Contribuicoes federais; 
D Prova de regularidade quanto a DIvida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS); 
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhada de documentos de eleiçao de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
I) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercicio; 
rn) Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assirn a exigir; 
n) Balanco patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao por balancetes ou balancos provisôrios, podendo ser atualizados por indices oficiais 
quando encerrado ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta, nao sendo aceito 
sua substituiçao por quaisquer outros docurnentos. 
o) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica. 
p) Comprovação de aptidão para desernpenho de atividade pertinente e cornpativel em caracterIsticas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, sendo está feita mediante a apresen tag ao de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado. 
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado 
corn firma devidarnente reconhecida em cartOrio competente ou acompanhado de documento de 
ideritificaçäo do signatário para confrontaçao da assinatura; 
q) Declaracao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
rnenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
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anos em quatquer trabaiho, salvo na condiçäo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituiçao Federal. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de vadade dêclarado no prôprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação especIfica, os referidos deverão ter sido emitidos ha, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realizacao da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legistaçao do Orgão expedidor. 
12.2.1. Ficam exctuldos da vaildade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçöes de 
inscriçoes. 

13.0 - OUTRAS DISP0SIOES  
13.1 - Havendo restricao quanto a regularidade fiscal e trabathista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocaçao do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
perlodo, conforme dispöe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2 - A não comprovaçao da regularidade fiscal e trabathista, ate o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificacao. 

14.0 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO (POR LOTE), 
observado o estabelecido nas condiçOes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referenda 
que nortela a contratacao, tomando-se como parâmetro, para tanto, 0 menor preço coletado, na 
sequência, ou a media de preços, sempre buscando alcançar a malor vantajosidade. 
14.1.1 - A disputa será realizada por lote, sendo os precos registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o tote não poderá conter item com valor superior ao estirnado pela 
Adrninistraçäo, sob pena de desclassificacão, independenternente do valor total do lote, devendo o 
ticitante, readequar o valor do lote aos valores éonstantes no mapa de precos. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referencia; Caso näo seja realizada a fase de lances, o ticitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as 
exigências habilitatOrias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitaçao do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
ate a apuracao de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5 - 0 ticitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, 

da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo (a) pregoeiro (a), será convocado na 
ordem de classificaçao, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao methor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAQAO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condicoes ilegais, corn omissOes, 
ou conflitos corn as exigéncias deste edital. 
15.1.1 - Corn precos superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referenda no 
processo em epIgrafe, apás a fase de lances ou comprovadamente inexequIveis 
15.2 - A desclassificaçao será sernpre fundarnentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO DO ATO CON VOCATÔRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Iicitatôrio deveräo ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias Uteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por melo eletrônico, no endereço miIagrescearaoutlook.com, informando o nUmero 
deste pregäo no Portal de Cornpras, através do Site www.licitacoesmilagres.com.br  e o Orgão 
interessado. 
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16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razäo Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurIdica e CPF para 
pessoa fIsica) e disponibilizar as informaçOes para contato (endereco completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio de e-mail, 
àqueles que enviaram solicitacoes. 
16.4 - Ate 3 (trés) dias Uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petiçâo por escrito, por meio eletrônico, através do Portal do 
Compras no Site www.licitacoesmilagres.com.br, ou pelo e-mail mi lag resceara@outlookcom. 
16.5 - Acolhida a peticao contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como so 
dele fizessem parte, vinculando a Administraçao e os licitantes. 
16.7 - Qualquer modificaçao no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicacao em que 
so deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmonte estabelecido, exceto quando, 
inquostionavelmente, a alteracao não afotar a formulaçao das propostas. 
16.8 - Näo serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem püblica. 
16.9 - A impugnação nao possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a - 
mesma no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contado da data de recobimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçao do 
certame, exceto se a alteração näo afetar a formulacao das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intencao de 
interpor recurso, em campo prOprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(trés) dias para apresentaçâo das razöes por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de 
Compras no Site www.licitacoesmilagrescom.br, ou polo e-mail mi lag rescearaoutlook.com. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazöes dentro do igual prazo, quo 
comecará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurado vista imediata 
dos autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos o/ou subscritos por representante näo 
habilitado legalmente ou nao identificado no processo licitatOrio para responder polo proponente. 
17.3 - A ausência do manifestaçao imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadéncia desse direito e o (a) Pregoeiro 
(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - 0 acolhimento de recurso importará na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, o dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAçAO E DA HOMOLOGAQAO  
18.1 - A adjudicaçao dar-se-á polo (a) pregooiro (a) quando não ocorrer interposicao de recursos. Caso 
contrário, a adjudicacao ficará a cargo da autoridade compotente. 
18.2 - A homologação da licitaçao é do responsabilidade da autoridade competente e sO poderá ser 
roalizada dopois da adjudicaçao do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposicao do recurso, sondo a adjudicaçao da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, oste homologara o julgamento do (a) pregooiro (a) e adjudicaré o 
objeto ao vencedor. 
18.4 - 0 titular da origom desta licitacao se resorva ao direito de nao homologar ou revogar o presente 
procosso por razöos de intorosse pUblico decorronte do fato supervenionto devidamonte comprovado o 
mediante fundamentacao escrita. 
18.5 - 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual ostarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
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19.0 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - 0 licitante que ensejar o retardamento da execuçäo do certame, nao mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarern os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçäo perante a prOpria autoridade que 
aplicou a penalidade, sern prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominaçöes legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, ern caso de inexecu(;ão total ou 
parcial do contrato, erro de execucao, execução imperfeita, rnora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 
- Advertência, sançäo de que trata a inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprirnento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na Iicitaçào; 
b) outras ocorrOncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção rnais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federals, por rneio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo corn instrucOes fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (urn por cento) sobre a valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestacäo dos 
servicos au indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dais par cento) sabre o valor contratual total do exercIclo, par infraçao a qualquer cláusula 
ou condiçao do contrato, nao especificada nas dernais alIneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidencia; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercIcio, pela recusa em carrigir qualquer 
servica rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a carreçãa não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem a data da comunicação formal da rejeicäo; 
Ill - suspensäo temporária de participaçäo em licitaçäo e impedimento de contratar corn o MunicIpio de 
Milagres, par prazo não superior a 2 (dais) anos; 
IV - declaracao de inidaneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, enquanto 
perdurarem as rnotivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuIzos 
resultantes e depois de decorrido a prazo da sançao aplicada corn base no inciso anterior. 
19.3 no processo de aplicacao de penalidades e assegurado a direito ao contraditôrio e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias üteis para as sançoes previstas nos incisos I, II e Ill do• 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançäo prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a cantar da natificacao ou decisâa do recurso. Se a valor da multa näo for pago, ou depositado, serâ 
automaticarnente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistênciaou 
insuficléncia de crédito da Contratada, a valor devido seré cabrado administrativamente ou inscrito 
camo Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, corn as encargos 
correspondentes. 
19.5 - As sançOes previstas nos incisas III e IV do item 19.2 supra, paderão ser aplicadas as empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitaçao: 
- Praticarem atos ilIcitas, visando frustrar as objetivos da licitacao; 

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao PUblica, em virtude de 
atos ilicitos praticadas; 
Ill - safrerem candenaçao definitiva par praticarern, par meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sancoes previstas nos incisas I, Ill e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntarnente 
corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias üteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar a Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias üteis a cantar da notificaçao que Ihe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% 

Rua Helena Mendança Figueireda n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

PAG 

Estado do Ceará 
Trabaiho que faz a diferenca 

FREFEIIURA DE MLAGRES tF 
COMISSAO DE UCtTAçOES 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzo das demais penaUdades cabIveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8. As sançöes previstas no item 19.7 supra näo se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 - DA CONTRATACAO E DO PRAZO DE VIGENCIA  
20.1 - A adjudicatària terá o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados a partir da convocaçao, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez por igual perIodo, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidarnente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovacão das condiçoes de habilitacao exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o perlodo da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condiçOes habilitatórias consignadas neste edital, Cu 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que 
respeitada a ordem de classificacão, para, depois de comprovados os requisitos habilitatôrios e feita a 
negociação, assinar o contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis a 
contrataçao estäo definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - 0 prazo de vigência do futuro contrato será ate 31 de dezembro de 2023, a contar da sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento do(s) prod uto(s)/eq u i pamento(s) dentro da vigéncia 
do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSICOES GERAIS  
21.1 - Esta licitacao não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razöes de interesse pUblico, anulá-la por ilegalidade de oficlo ou por provocacão de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamacoes ou direitos a 
indenizacão ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitacao, a 
promoção de diHgencia destinada a esclarecer ou a cornplementar a instruçao do processo licitatOrio, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriarn constar originariamente na proposta e na 
docurnentacao de habilitacao. 
21.3 - 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o não 
atendimento as solicitacOes ensejará DESCLASSIFICAAO ou INABILITAcAO. 
21.4 - Toda a documentaçäo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originals. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inhcio e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencern somente em dia 
de expediente na Prefeitura Municipal de Milagres. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitaçao. 
21.7 - 0 desatendimento de exigOncias forrnais nao essenciais näo implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possIvel a afericäo da sua qualificaçao e a exata cornpreensão da sua 
proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartOrio competente ou por Servidor da Adrninistraçao. Caso esta 
documentacao tenha sido emitida pela Internet, sO será aceita apOs a confirmacao de sua 
autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicacoes corn o (a) pregoeiro (a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo corn sede na Comissão Permanente de Licitaçao, via e-mail institucional 
miIagrescearaoutlook.com, ou no prOprio chat do Portal de Compras no Site 
www.licitacoesmilagres.com.br  "sala virtual" onde estará acontecendo o certarne, 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer inforrnaçoes sobre o 
pregäo ja publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipOtese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
rnOvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislaçäo pertinente. 
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21.12- As normas que disciplinam este pregäo serão sempre interpretadas em favor da ampiiação da 
disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eietrOnico, ficando responsávei pelo 
onus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo 
sistema ou de sua desconexao; 
21.14 - A apresentaçao, por parte dos licitantes, de DECLARAAO FALSA relativa ao cumprirnento 
dos requisitos de habiiitaçao, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeftará o licitante as sançOes previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto a 
responsabiiizaçao penal, corn fundarnento no art. 299 do COdigo Penal Brasileiro. 
2115 - Serão considerados corno näo apresentadas as deciaraçOes, nao assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desciassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaraçao 
deva ser apresentada. 
21.16-0 foro designado parajulgamento de quaisquer questOesjudiciais resultantes deste edital serã 
o da Comarca de Milagres, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referenda (Projeto/Orçamento Básico) 
ANEXO ii - Proposta de Preços 
ANEXO iii - Modelo de Declaraçäo Relativa ao Trabaiho de Ernpregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Milagres/CE, 30 de marco de 2023. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFER E*** 

PREGAO ELETRONICO No 2023.03.30.2 
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I - DO OBJETO 

 

4- 
1.1 - Aquisição de material permanente destinado a Associaçao Comunitária Lucas Dantas - ACOLD 
do municIpio de Milagres/CE, nos Termos das Portarias n° 2.601, de 6 de novembro de 2018 e no 580, 
de 31 de dezembro de 2020, do Ministérlo da Cdadania - MC. 

2 - 2- DA MODALIDADE DE LICITAçAO E DO CRFrERIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a aquisiçäo deste objeto será adotada a modalidade de licitacão denominada PREGAO, em 
sua forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito pUblico e, em especial as 
disposiçoes do Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complement n°123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014 e outras normas aplicáveis a especie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO (POR LOTE), 
observando todas as condiçOes definidas no edftal e seus anexôs. 
2.3 - A proposta final para 0(s) lote(s) nao poderá conter item(ns) com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) pela administraçao, sob pena de desclassificaçao, independentemente do valor total do 
lote. 

3.1 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIçAOINEcE5sIDADE 
3.1 - A aquisição de equipamento permanente e irnprescindIvel para atender e suprir as necessidades 
da Associaçao Comunitária Lucas Dantas - ACOLD do municIpio de Milagres/CE, corn a finalidade de 
aprimorar a oferta dos servicos socloassistencials no ârnbito do Sistema Unico de Assistência Social - 
SUAS, desenvolvidas junto as familias e aos individuos em situaçäo de vulnerabilidade e risco social,, 
bern como para ampliar a capacidade de atendimento de forma satisfatôria, as constantes demandas 
da instituiçao. 

4- DA ESPECIFICAçAO, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
4.1 - A ernpresa a ser contratada, deverá fornecer os prod utos/equiparnentos conforme descrição na 
planilha abaixo: 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAlS PERMANENTES 
Item Especificaçao tinid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

1 CAMA ELASTICA PULA PULA 4,27M, SUPORTA 230 
KG, FORMA REDONDA, ESTRUTURA EM AO 
GALVANIZADO, SISTEMA DE MONTAGEM DO POR 
ENCAIXE, 	ESCADA 	COM 	DEGRAUS 	DE 	AçO 
GALVANIZADO, PROTETOR DE MOLAS COLORIDO 
IMPERMEAVEL, 	REDE 	DE 	PROTEçAO 
MULTICOLORIDA 

Und 1 xxxx 2.200,00 2.200,00 

2 MESA 	DE 	J000S 	MESA 	DE 	PING-PONG, 
ACOMPANHADO COM 2 RAQUETES, BOLINHA, REDE 
E 	SUPORTE 	CARACTERISTICA 	DOBRAVEL 
MATERIAL EM MDF LARGURA 152 CM ALTURA 76 CM 

Und 1 xxxx 810,80 810,80 

3 PISCINA DE BOLINHAS 2X2 - MODELO CASINHA, 
ESTRUTURA EM AO GALVANIZADO, REDE DE 
PROTEçAO 	EM 	POLIPROPILENO, 	SISTEMA 	DE 
MONTAGEM POR ENCAIXE 

Und 1 xxxx 1.252,07 1.252,07 

Total: 4.262,87 

LOTE 02- EQIJIPAMENTOS E MATERIAlS PERMANENTES 
Item Especificaçao Unid. Qtde. MarcàlModelo Valor unitário Valor Total 

1 BEBEDOURO DE AGUA DE COLUNA REFRIGERADOR 
220V 

Und 1 xxxx 721,69 721,69 

2 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS DIMENSOES: ALTURA 
CM: 80 - LARGURA CM: 73 - COMPRIMENTO CM: 83 
QUEIMADORES 	: 	02 	SIMPLES 	E 	02 	DUBLOS 
MATERIAL DA MESA: AO CARBORNO MATERIAL 
DOS ESPALHADORES E BASES DOS QUEIMADORES: 
FERRO FUNDINDO MATERIAL DA GRELHA TREMPE: 
FERRO FUNDIDO 

Und 1 xxxx 1.657,97 1.657,97 
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3 FORNO A GAS CAPACIDADE 55 LITROS PORTA COM 

TRAVAMENTO 	MECANICO 	E 	PUXADOR 
ERGONOMICO 	PRATELEIRA 	INTERNA: 	LIMA 
PRATELEIRA 	REMOVIVEL 	E 	REGULAVEL 
DIMENSOES 	DO 	FORNO: 	ALTURA CM: 	47,2 	- 
LARGURA CM: 58- COMPRIMENTO CM: 36 

Und 1 xxxx 809,94 809,94 

4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL INK TANK 416 - 
Z41355A TECNOLOGIA GE CONEXAO WI-Fl, USB 

Und 1 xxxx 869,00 869,00 

5 NOTEBOOK PROCESSADOR GE ioa  GERAcA0, 
MEMORIA RAM 	GE 4GB, TELA LEG 	GE 	15.6', 
RESOLUcAO GE 1366X768 PX, E ANTI-REFLEXO, 
PLACA GE VIDEO UHG GRAPHICS 600, CONEXAO WI-
Fl E BLUETOOTH, POSSUI 3 PORTAS USB E PORTA 
HDMI, INCLUI LEITOR GE CARTAO GE MEMORIA, 
POSSUE PAD NUMERICO, MOGO GE SOM STEREO 

Und 1 xxxx 1.739,90 1.739,90 

6 SMART TV 	50 	POLEGAGAS 	RESOLUAO 	4K 
CONECTIVIDADE WI-Fl E BLUETOOTH, CONEXAO 
COM 3 ENTRADAS HDMI E 2 USB PROCESSADOR 
CRYSTAL UN50BU800 

Und 1 xxxx 2.048,99 2.048,99 

7 VENTILADOR 	GE 	COLUNA 	COM 	6 	PAS 	3 
VELOCIGAGE INCLINAçAO REGULAVEL TURBO E 
SILENCIOS 220V 

Und 6 xxxx 179,99 1.079,94 

Total: 8.927,43 

4.2 - 0 valor maxima admitido para esta contratacao e de R$ 13.190,30 (treze mil cento e noventa 
reais e trinta centavos), de acordo corn MENOR PREO das pesquisas realizadas pelo Setor de 
Compras do MunicIpio de Milagres/CE. 
4.3 - Não seräo aceitos para fins de contrataçao, precos unitários superiores aos valores constantes no 
orçarnento acima. 
4.4 - Caso o licitante seja a prôprio fabricante do(s) prod uto(s)/equiparnento(s), 0 mesmo deverá 
indicar a marca de rnodo a nao ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA  
PROPRIA". 

5- DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 futuro contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2023 a contar da sua assinatura, ou 
enquanto decorrer a fornecimento dos prod utos/eq uipamentos dentro da vigéncia do mesmo. 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS E DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os prod utos/equ i pamentos seräo fornecidos do acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela 
Secretaria Municipal contratante, devendo as mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administraçao no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que the for estritamente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 
responsabitidade da empresa Contratada. 
6.2 - Os produtos/equipamentos deverão ser entregues no prazo de ate 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordern de Compra. 
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, as produtos/equiparnentos quo vierern a 
ser recusados par justo motivo, sendo quo o ato do recebimento nao importará a sua aceitação. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas ern transporte adequado para tanto, sendo quo as 
prod utos/eq uipamentos deveräo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da 
data do industrialização e a prazo de validade, quando for a caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de insta!açoes 
condizentes e compatIveis para a guarda e armazenamento dos prod utos/eq u i pamentos. 
6.6 - 0 recebimento dos prod utos/equiparnentos será efetuado nos seguintes termos: 
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito do posterior verificaçao da conformidade do prod uto/eq u ipamento 
corn a especificação; 
6.6.2 - Definitivamente, após verificaçao da qualidade e quantidade do produto/equipamento, polo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitaçao. 
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7- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - As despesas do futuro Contrato correräo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias: 

Orgao 
	

Unid. Orc. 	 ProjetolAtividade 
	

Elemento de Despesa 
16 
	

01 
	

08.244.0073.2.106.0000 
	

33903200 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalhoquefazadiferenglg'FCEF:E[-FUP,ADEMILAGRES CE,  

COMSSAQ DE UCTACOES . 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 	- 0 pagamento dos prod utos/equiparnentos fornecidos será efetuado pela Administraçao, 
obedecidas as requisiçOes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máxirno em 
conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
9.1 - A Contratada para fornecer Os produtos/equipamentos, objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçOes do Instrumento Contratual, Terrno de Referência e do 
Edital Convocatôrio. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos prod utos/eq u i pamentos objeto do Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoals ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçoes devidas a Previdéncia 
Social, Obrigaçoes Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execucao deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele 
assumidas, todas as condiçoes de habilitacao e qualificaçao exigidas na licitacao. 
9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os prod utos/eq ui pamentos objeto do Contrato. 
9.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscirnos ou supressOes que se fizerem 
necessãrios na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.1.7 - Entregar no prazo máxirno de ate 30 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, as prod utos/equiparnentos requisitados pelo setor competente, devendo as mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua responsabilidade. 
9.1.8 - Trocar, as suas expensas, os prod utos/eq uipamentos que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento nao importará em sua aceitaçao. 
9.1.9 - Efetuar a entrega dos prod utos/eq ui pamentos em transporte adequado para tanto, sendo que 
as mesmos deveräo estar todos em embalagens fechadas, côntendo a identificacao da data de 
industrializaçäo e o prazo de validade, quando for a caso. 
9.1.10 - Caso a Contratante venha optar par entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalaçoes condizentes e compatIveis para a guarda e arrnazenamento dos prod utos/equi pamentos 
pondo-os a salvo de possIvel deteorioracao. 

10- DAS OBRIGAçOOES DA CONTRATANTE 
10.1 - A Contratante obrigar-se-a a: 
10.1.1 - Exigir a fiel cumprimento do Edital, Terrno de Referenda edo futuro Contrato, bem como zelo 
no fornecimento e a cumprirnento dos plazas. 
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sabre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
prod utos/equiparnentos objeto do Contrato. 
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junta a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execucaa do objeto contra0tual. 
10.1.4 - Efetuar as pagarneOntos devidos nas condiçöes estabelecidas no Instrumento Contratual, bem 
coma zelar pelo curnprimentoo de todas as cláusulas contratuais. 

11 - DA GESTAO E F!scALlzAçAo DO CONTRATO 
11.1 - A gestao do cantrato será exercida por Representante da Administração, tormalmente 
designado pela(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçao do instrumento contratual, 
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corn vistas a promoção das medidas necessárias a fiel execucao das condicoes previstas no 
instrumento contratual. 
11.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçäo, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fIsica ou jurIdica contratada, corn as 
atribuiçoes de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo corn o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 
11.2.1 - A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, 
vIcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade dos ôrgäos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn 
o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

12- DAS DISPOSIçOEs FINAlS 
12.1 - Este termo de referenda visa atender as exigências legais para o procedimento licitatOrio na 
modalidade Pregäo, em sua forma eletrOnica, que será regido pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que deterrnina a Lei 
Complementar n0123/2006 e Lei Cornplementar n° 147/2014 e suas alteraçöes constando todas as 
condiçOes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinaçoes em razäo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificaçao. 
12.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus 
anexos. 

Milagres/CE, 30 de marco de 2023. 

Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Protecao Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
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PROPOSTA PADRONIZADA 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 
ULAGRES 

A Prefeitura Municipal de Milagres, Estado do Ceará. 
Pelo presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

Os da Lei no  8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bern corno as cláusulas e condiçoes da modalidade 
Pregão Eletrônico n° 2023.03.30.2. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeca de participar da mencionada 
Licitaçao. 

Assumimos o compromisso de bern e fielmente fornecer os prod utos/equiparnentos 
especificados no Anexo I, caso sejamos vencedores da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de material permanente destinado a Associacao Comunitária Lucas 
Dantas - ACOLD do municipio de Milagres/CE, nos Terrnos das Portarias no  2.601, de 6 de novembro 
de 2018 e no 580, de 31 de dezembro de 2020, do Ministério da Cidadania - MC, conforme 
especificacoes apresentadas no quadro abaixo: 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAlS PERMANENTES 
Item Especificaçao Unid. Qtde. MarcaThllodelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAMA ELASTICA PULA PULA 4,27M, SUPORTA 230 

KG, FORMA REDONDA, ESTRUTURA EM AO 
GALVANIZADO, SISTEMA DE MONTAGEM DO POR 
ENCAIXE, ESCADA COM DEGRAUS DE Aco 
GALVANIZADO, PROTETOR DE MOLAS COLORIDO 
IMPERMEAVEL, 	REDE 	DE 	PR0TEcA0 
MULTICOLORIDA 

Und 

0002 MESA 	DE 	JOGOS 	MESA 	DE 	PING-PONG, 
ACOMPANHADO COM 2 RAQUETES, BOLINHA, 
REDE E SUPORTE CARACTERISTICA DOBRAVEL 
MATERIAL EM MDF LARGURA 152 CM ALTURA 76 
CM 

Und 

0003 PISCINA DE BOLINFIAS 2X2 - MODELO CASINHA, 
ESTRUTURA EM AO GALVANIZADO, REDE DE 
PROTEcAO EM POLIPROPILENO, SISTEMA DE 
MONTAGEM POR ENCAIXE 

Und 

Total: 

LOTE 02- EQUIPAMENTOS E MATERIAlS PERMANENTES 
Item Especificaçao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BEBEDOURO 	DE 	AGuA 	DE 	COLUNA 

REFRIGERADOR 220V 
Und 1 

0002 FOGAO 	INDUSTRIAL 4 	BOCAS 	DIMENSOES: 
ALTURA 	CM: 	80 	- 	LARGURA 	CM: 	73 	- 
COMPRIMENTO 	CM: 	83 	QUEIMADORES: 	02 
SIMPLES E 02 DUBLOS MATERIAL DA MESA: AO 
cARBORNO MATEIAL DOS ESPALHADORES E 
BASES DOS QUEIMADORES: FERRO FUNDINDO 
MATERIAL 	DA 	GRELHA 	TREMPE: 	FERRO 
FUNDIDO 

Und 1 

F 

0003 FORNO A GAS 	APACIDADE 55 LITROS PORTA 
COM TRAVAMENTO MECANICO E PUXADOR 
ERGONOMICO 	PRATELEIRA 	INTERNA: 	LIMA 
PRATELEIRA 	REMOVVEL 	E 	REGULAVEL 
DIMENSOES DO FORNO: ALTURA CM: 47,2 - 
	LARGURA CM: 58- QOMPRIMENTO CM: 36 

Und 1 

0004 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL INK TANK 416 - 
	Z41355A TECNOLOGIA DE CONEXAO WI-Fl, USB 

Und 1 

0005 NOTEBOOK PROCESSADOR DE wa GERA9A0, 
MEMORIA RAM DE 4GB, TELA LED DE 15.6', 
RES0LUçA0 DE 1366X768 PX, E ANTI-REFLEXO, 
PLACA DE VIDEO UHD GRAPHICS 600, CONEXAO 
WI-Fl E BLUETOOTH, POSSUI 3 PORTAS USB E 
PORTA HDMI, INCLUI LEITOR DE CARTAO DE 
MEMORIA, POSSUE PAD NUMERICO, MODO DE 
SOM STEREO 

Und 1 
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0006 SMART TV 50 POLEGADAS RESOLUçAO 4K 
CONECTIVIDADE WI-Fl E BLUETOOTH, CONEXAO 
COM 3 ENTRADAS HDMI E 2 USB PROCESSADOR 
CRYSTAL UN50BU800 

Und 1 

0007 VENTILADOR 	DE 	COLUNA COM 	6 	PAS 	3 
VELOCIDADE INCLINAcAO REGULAVEL TURBO E 
SILENCIOS 220V 

Und 6 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  
Proponente: 	  
Endereco: 	  
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
VaUdade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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MODELO DE DECLARAçA0 DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  
DA CONSTITuIçAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 

	  stuada na 

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de Milagres/CE, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregäo Eletrônico, que não incide na proibicao contida no 

inciso XXXIII do Art. 70  da Constituiçao da Repüblica Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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Contrato que entre si celebram, de urn lado o Municipio de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Protecao 
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos e 
do outro a empresa 	 , para o firn que 
nele se declara. 

o MUNIC1PIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito pOblico interno, macrita no 
CNPJ/MF Sob o n.° 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Protecao Social, Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a 
Sra. Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro, residente e domiciliada na Cidade de Milagres/CE, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o fl.° 	 e 
CGF sob o no 	 , neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
	  portador (a) do CPF no 	 , apenas denominada 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, :tendo em vista o resultado da Licitacao, na 
modalidade Pregao eletrônico no 2023.03.30.2, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei no 
8.666/93 e da Lei no 10.520/02, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condicaes 
seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitacao na modalidade Pregäo eletrônico no 2023.03.30.2, de acordo corn a Lei no. 
8.666/93 e Lei no 10.520/02, devidarnente homologado pela Sra. Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro, 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Proteçao Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Contrato tern co'mo objeto a aquisiçäo de material permanente destinado a 
Associaçao Comunitária Lucas Dantas - ACOLD do municIpio de Milagres/CE, nos Termos das 
Portarias no 2.601, de 6 de novernbro de 2018 e no  580, de 31 de dezembro de 2020, do Ministério da 
Cidadania - MC, conforrne especificaçoes constantes no Edital ConvocatOrio, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO 
3.1 -0 objeto contratual terno valor total de R$ 	( 	 )  
3.2 - 0 valor do presente contrato nao será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partespactuaram inicialmente entre os encargos do• 
contratado e a retribuiçao da Adrninistraçao para a justa remuneração do fornecirnento, desde que 
objetivando a manutençao do equilibrio econômico-finnceiro inicial do contrato, na hipOtese de 
sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porérn de cbnsequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando álea econOmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, 
alInea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
forrnal a Administraçao Municipal sohcitando o reequilIbrio econômico-financeiro do(s) preco(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecirnento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da (s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo 
compreendido entre a data da contrataçao e da solicitaçäo, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediéncia ao disposto no § ünico, do Art. 61, da Lei no  8.666/93. 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
41 - 0 presente Instrumento terá vigência ate 31 de dezembro de 2023, a contar da sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/equipamentos dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos/equipamentos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçoes requsitadas pela 
Secretaria Municipal contratanté, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administracao no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos/equipamentos deverão ser entregues no prazo de ate 30 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/equipamentos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/equipamentos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da 
data de industrializaçao e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes 
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/equipamentos. 
5.6 - 0 recebimento dos produtos/equipamentos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do produto/equipamento 
corn a especificacao; 
5.6.2 - Definitivamente, apOs verificacao da qualidade e quantidade do produto/equipamento, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, corn a(s) dotacao(oes) orcamentaria(s) prevista(s) na(s) seguinte(s) rubrica(s): 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos/equipamentos fornecidos será efetuado pela Administracao, 
obedecidas as requisiçöes, em moeda corrente, conforme o valor aprésentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade corn a disponibHidade de recursos financeiros, em prazo näo superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/equipamentos, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste Instrumento, do Termo de ReferOncia e do Edital 
Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/equipamentos objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoals ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na 
execucao do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuicoes devidas a Previdència 
Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execucao deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes por ele 
assumidas, todas as condicoes de habilitaçao e qualiflcaçao exigidas na Iicitaçao. 
8.1.5 - Fornecer corn presteza e dignidade os produtos/equipamentos objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a diferença 
EFEi1uRADE MILAGRES CE 

COMISSAO DE LCTAçOES 

PAG 

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 30 (vinte) dias, a contar do recebirnento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos/equipamentos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 Trocar, as suas expensas, os produtos/equipamentos que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento nâo importará ern sua aceitaço. 
8.1.9 - Efetuar a entrega dos prod utos/equiparnentos em transpor-te adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacão da data de 
industrializacao e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
insta(açoes condizentes e compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos/equipamentos 
pondo-os a salvo de possivel deterioraçao. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-a a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bern corno zelo no 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
produtos/equipamentos objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execucao do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste Instrumento, bern como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANcOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 
da Lei 8.666/93, e suas demais alteracoes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sancOes: 
10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforrne segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento), sobre 
o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de 
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensäo ternporária do direito de participar em Iicitacoes e impedirnento de contratar corn a 
Prefeitura Municipal de Milagres por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracao Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida reabilitação, perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringencia de qualquer das condicoes pactuadas. 
11.2 - 0 nao cumprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicarã automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde j6 os direitos da Administraçao, corn relaçao as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelacao Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acer-to em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 
(trinta) dias de antecedência, sern Onus para ambas as partes. 
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11.3.4 - No caso de no cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a pane que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faca necessário urna comunicação por escrito corn a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteracoes que venharn a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLIcA(;AO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume, ate o 50  (quinto) dia Util do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bern como eventuais correspondencias trocadas entre as partes, 
independentemente de transcricao. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente Contrato e o da 
Comarca de Milagres - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacao final, completa e exciusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo 
firrnadas. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  CPF 

2) 	  CPF 	  
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